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Acesse o Diário:

Quarta-feira, 27 de Dezembro de 2023

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº  1427/2023

P O R T A R I A  Nº 1430/2023

P O R T A R I A  Nº 1429/2023

“Nomeia a pessoa que menciona”.

“Exonera a pessoa que menciona”

“Nomeia Interinamente a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada FERNANDA BASSO 

LASMAR ROCHA, matricula nº 90.931, no cargo de 
MÉDICO REGULADOR, sob Regime Estatutário, 
em virtude de aprovação em Concurso Público, 
classificado (a) em 9º lugar, de que trata o Edital nº 
001/2023.                                  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência nesta data.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 27 de dezembro de 2023.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 
rescisão contratual, a seguinte servidora: MARIA 
ALICE PEIXOTO BORGES SILVA – PROFESSOR 
IREG. 50601

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 18/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 27 de dezembro de 2023.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear Interinamente o Sr. JOSÉ 

SEBASTIÃO CAMARGO – matrícula nº 258.178, no 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA, por 30 
(trinta) dias, de 22/12/2023 à 20/01/2024, durante 
o período de férias do titular do cargo CARLOS 
EDUARDO FREIRE.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 22/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 27 de dezembro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº  1428/2023

PORTARIA Nº 1250/2023

Define o horário de trabalho do servidor que 
menciona.

“INTERROMPE O PERÍODO DE LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR – 
LIP, DO SERVIDOR QUE MENCIONA.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º O médico SÉRGIO DE ABREU, 

Matrícula Funcional nº 49.131, terá sua jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, dividida em 4 
(quatro) horas diárias, de segundas às sextas-feiras.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em 
contrário previstas em outras Portarias.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com a produção de seus efeitos a 
contar de 22/12/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais, ...

CONSIDERANDO que o servidor requereu 
a interrupção do período de Licença para Tratar de 
Interesse Particular – LIP, com o retorno às suas 

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

atividades, apresentando o Atestado de Saúde 
Ocupacional com o exame médico de retorno ao 
trabalho, sendo considerado apto;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica interrompida a Licença para Tratar 

de Interesse Particular – LIP, do servidor TALES 
HENRIQUE RAMOS PEREIRA, ocupante do cargo 
de CUIDADOR ESCOLAR, matrícula: 90.692, que 
foi concedida por meio da Portaria nº: 1057/2023, 
publicada no Diário Oficial – Edição 1709, página 4, 
de 20 de setembro de 2023, pelo período de 02(dois) 
anos. 

Art. 2º - O servidor retornou à sua jornada de 
trabalho normal, desde 24/11/2023, na Secretaria 
Municipal de Educação; 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 
24/11/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de dezembro de 
2023.

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 

Por este Termo Aditivo ao Contrato por 
prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Av. 
Sen. Melo Viana 176 – Goiás, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. 
(a) ANA CLARA LIMA BARBOSA, portador(a) do 
RG nº 18889244- PC/MG, CPF nº 125.058.616-
09, e da Carteira de Trabalho nº 5002334 série nº 
0050/MG, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de  CADASTRADOR SOCIAL - 
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período 21 de dezembro 
de 2023 a 20 de dezembro de 2024, conforme § II  do 
art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 21 de dezembro de 2023.
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Por este Termo Aditivo ao Contrato por 
prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Av. 
Sen. Melo Viana 176 – Goiás, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. 
(a) JOAO VICTOR ALVES MARTINS, portador(a) 
do RG nº 23092430- PC/MG, CPF nº 119.788.926-
40, e da Carteira de Trabalho nº 2701645 série nº 
0060/MG, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de  CADASTRADOR SOCIAL - 
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período 23 de dezembro 
de 2023 a 22 de dezembro de 2024, conforme § II  do 
art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 23 de dezembro de 2023.

TERMO ADITIVO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por 

prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Av. 
Sen. Melo Viana 176 – Goiás, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. 
(a) RENATA APARECIDA SOBRINHO, portador(a) 
do RG nº 16320308- PC/MG, CPF nº 099.526.686-
78, e da Carteira de Trabalho nº 5145422 série nº 
0040/MG, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de  CADASTRADOR SOCIAL - 
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período 23 de dezembro 
de 2023 a 22 de dezembro de 2024, conforme § II  do 
art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 23 de dezembro de 2023.

DESENVOLVIMENTO
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SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 112/2023 – RP: 082/2023 
PROCESSO Nº 257/2023. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE APARELHOS DE OXIGENOTERAPIA 
DOMICILIAR PROLONGADA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO 
AMBULATÓRIO DE OXIGENOTERAPIA/SONO, 
ADI E SAD DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Data da Sessão de 
Disputa de Preços: Dia: 22/01/2024, às 09:00. Local: 
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
O Edital completo encontra-se disponível nos sites: 
https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.
com.br. Maiores informações, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde de Araguari/MG, situada na Rua 
Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 – Bairro Centro. Fone: 
(34) 3690-3214. Araguari, 27 de dezembro de 2023. 
Laura Mendonça de Paula – Secretária Municipal de 
Saúde Interina.

AVISO DE EDITAL
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 115/2023 – RP: 086/2023 
PROCESSO Nº 269/2023. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COPA 
E COZINHA) PARA ATENDER AOS SETORES 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ARAGUARI-MG. Data da Sessão de Disputa 
de Preços: Dia: 23/01/2024, às 09:00. Local: www.
licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. 
Maiores informações, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 
163, salas 02 e 03 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-
3214. Araguari, 27 de dezembro de 2023. Laura 
Mendonça de Paula – Secretária Municipal de Saúde 
Interina.
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